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"**» cleiexiaem P 3 
Ia direitos 

BRASÍLIA — Para garantir os 
seus direitos na Constituinte, cen
tenas de crianças se aglomeraram 
ontem no gramado em fronte ao 
Congresso Nacional. Elas — que 
integram o movimento "Criança 
e Constituinte" — querem que se
ja votado o texto aprovado pela 
Comissão de Sistematização que 
estabelece a idade mínima de 14 
anos para que sejam admitidas 
no trabalho. Seus direitos estão 
assegurados, no texto aprovado 
até agora, em três artigos que vão 
dá o direito à vida ao direito 
do adolescente trabalhador à es
cola, aos programas de prevenção 
e ao atendimento especializado 
i ,.ra os dependentes de drogas. 

Ó texto substitutivo do Centrào 
sugere a supressão do dispositivo 
que estabelece a idade mínima 
paja admisão ao trabalho e reduz 
o artigo que garante seus direitos 
fundamentais. No texto da Comis
são de Sistematização, esses direi
tos' são relacionados um a um. 

0 texto do Centrào relaciona o 
direito à vida desde a concepção. 
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o direito à saúde e à promoção do 
desenvolvimento da personalida
de. Outra alteração proposta pelo 
Centrào para o texto votado até 

agora é a substituição da expres
são "o Estado promoverá", por "o 
listado porá á disposição os meios 
para garantir a assistência". 
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BRASÍLIA Na votação do 
Capíjulo da Ciência e Tecnologia, 
concluída ontem, a única emenda 
aprotada ao texto do acordo Tina! 
das lideranças determina que seja 
repassada aos empregados parte 
dos lucros decorrentes do aumen
to de produtividade proporciona
do pêlo desenvolvimento tecnoló
gico das empresas. 

De autoria do Deputado Marce
lo Cordeiro (PMDB-BA) - que re
tirou sua assinatura da fusão que 
formou o texto do acordo para 
aprovar sua proposição —, a 
emenda teve 294 votos favoráveis, 
99 contra e 27 abstenções. Segun-

jpriíl 
do ele, ela foi aprovada com o 
apoio da esquerda, dos liberais e 
dos empresários. O Relator da 
Constituinte, Deputado Bernardo 
Cabral (PMDJI-AM) dei] parecer 
favorável, 

Cordeiro explicou que sua pro
posta beneficia apenas empresas 
que desenvolvam tecnologia ade
quada ao País, excluindo imita
ções ou adequações de produtos 
fabricados pelo mercado nacio
nal, como programas de computa
dor ou robôs semelhantes aos fa
bricados no Japão. 

O texto global do acordo das li
deranças foi aprovado, sem qual
quer outra alteração, por 419 vo

tos favoráveis, sete contrai los e 
duas abstenções, ficou estabeleci
do que o "mercado interno inte
gra o património nacional". Se
gundo o Deputado Artur da 
Tavoia (PMDH-K.D. esle dispositi
vo poderá servir de base jurídica 
para a reserva de mercado em 
qualquer setor que envolva o de
senvolvimento científico e tecno
lógico 

0 único a encaminhar a pro
posta foi o Deputado Arolde de 
Oliveira (PFL RJ). Ele afirmou 
que o acordo só foi possível por
que os temas polémicos do Capí
tulo, como a definição de empresa 
nacional, já haviam sido defini

dos pela votação do Capítulo da 
Ordem Económica. Para cie, a vo
tação do capítulo era o principal 
"fato histórico da Constituinte", 
exatamente por ser esta a primei
ra vez que a Constituição tratará 
do assunto. 

O texto determina que o Estado 
promova e incentive o "desenvol
vimento científico, a pesquisa e a 
capacitação tecnológicas". Segun
do o que foi aprovado ontem, "a 
pesquisa científica receberá trata
mento prioritário do Estado", en-
quando a pesquisa tecnológica de
verá ser voltada "para a solução 
dos problemas brasileiros". 


